
Prefeitura C/1/1un4ipa1 de (-Crês Barras da Paraná 
ESTADO DO PARANÁ. 

cAPTraz. pcs FEIJÃO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0912022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022 

CONTRATO 	ADMINISTRATIVO 	DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM REGIME DE 
EXECUÇÃO POR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
E A EMPRESA CJ TRANSPORTES EIRELI. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 
78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO 
FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontôlogo, inscrito no CPF/MF n° 409.886.600-59 e 
portador da carteira de identidade n° 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade 
de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um fado e, de outro, a 
empresa Cd TRANSPORTES E1RELI, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 
Abel Inácio siri, bairro Castelo de Sonhos, Altamira -PA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 21.365.029/000147, neste ato representada por seus 
representantes legais, ao fim assinados, COSTANTE JAIR SEVERNINI, doravante designada 
CONTRATADA; 

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, e suas 
alteraçõessubsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 
01/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
(art. 55, I, Lei 8666/93) 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências 
constantes no Termo de Referência (ANEXO VI), parte integrante do Pregão Eletrônico n° 
01/2022. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar os serviços nos prazos 
determinados no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente exigências e ser 
entregues em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e 
rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão 
Eletrônico ri° 01/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, e demais encargos 
inerentes a completa execução do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PREÇO 
(art. 55, III, Lei 8666/93) 
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2.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$ 
945.484,00 (Novecentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e oitenta e quatro reais), 
conforme tabela abaixo: 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 
KM 

VALOR 
KM 

VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída do Distrito de Santo Izidoro, passando por Valdir 
Chequim, Ivan Carvalho, Sebastião Rosa, Antônio Dario, PR 471, 
São Cristóvão, Porto São Paulo do Iguaçu, retoma pela PR 471, até 
Santo Izidoro (Escola). Vai para o Perobal, Ivalino Rota PR 471, 
retorna a Escola. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h; 
Número de Alunos: 10; 
Km/Dia: 38 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 8, Cascalho: 18). 
Percurso 2: Saída da Escola devolvendo os alunos do período 
matutino e recolhendo do período vespertino, passando por Valdir 
Chequim, Ivan Carvalho, Cruz Alta, Adão Rodrigues, Linha José 
Martins, Sebastião Rosa, Antônio Dario, PR 471, São Cristóvão, 
Porto São Paulo do Iguaçu, retorna pela PR 471, até Santo Izidoro 
(Escola). Vai para o Perobal, lvalino Rotta, PR 471, retorna a Escola. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 111150; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 39 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 8, Cascalho: 19). 
Percurso 3: Saída da Escola devolvendo os alunos do período 
vespertino e recolhendo do período noturno, passando pelo mesmo 
roteiro do percurso 1 e 2. 
Tipo e Capacidade do Veiculo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Noturno, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 38 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 8, Cascalho: 18). 
Percurso 4: Saída da Escola devolvendo os alunos do período 
noturno passando por parte do roteiro dos percursos 1 e 2 até a 
propriedade do Senhor Idalino. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Noturno, com início às 22h30; 
Número de Alunos: 10; 
Km/Dia: 30 (Asfalto: 8, Pedra Irregular: 10, Cascalho: 12). 

29.000 3,99 115.710,00 

Total de km diário 145 TOTAL 115.710,00 

LOTE 04 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Salda da cidade rumo a Linha Itaguaçu, entra na 
Fazenda do Áureo, passando no Alto Pica Pau, Alto Barra, Linha 
Brand, Cesar Eker, Ivo Menegazzo, Linha Itaguaçu, cidade, Escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade m[nima 
20 passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h20; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 35 (Asfalto: 13, Pedra Irregular: 9, Cascalho: 13). 
Percurso 2: Recolhimento dos alunos no asfalto sentido trevo e 

2 
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(tresbarras.pr.gov.br  



Prefeitura Oliunicipal de Três Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

QAPITAL r>0 Feuko 

rumo a Quedas do Iguaçu, indo até a ponte sobre o Rio Guarani. 
Retorna pelo asfalto, Linha São Paulo recolhendo alunos até a 
COOPAVEL, cidade e escolas. 25.000 5,15 128.750,00 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 
20 passageiros. 
Período: Tarde, com inicio às 11h; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 45 (Asfalto: 25, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). 
Percurso á: Saída das Escolas devolvendo os alunos do período 
vespertino e recolhendo do período noturno, passando pelo asfalto, 
Linha São Paulo, até a ponte do Rio Guarani, retorna recolhendo os 
alunos até a COOPAVEL. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 
20 passageiros. 
Período: Noturno, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 45 (Asfalto: 25, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). 

Total de quilômetros diário 125 TOTAL 128.750,00 

LOTE 06 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída do Alto Alegre, passando pelo Trento, desce no 
Asfalto seguindo rumo ao São Luis, entra na propriedade do 
Juvenildo, seguindo até a Dona Gege, retornando a estrada principal 
até São Luis, Valdir Bigode, retorna a São Luis, desce até a 
propriedade do Sr. Divino, retornando a estrada principal indo até a 
Volta Grande (antiga escolinha), retorna para Alto Alegre (escola). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ónibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 11h20; 
Número de Alunos: 22; 
Km/Dia: 52 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 41). 
Percurso 2: Saída do Alto Alegre, passando na D. Evanilde, Volta 
Grande (antiga escolinha), segue rumo ao São Luís, entra na 
propriedade do JuveniIdo, segue até a D. Gege, retorna a estrada 
principal, vai até o São Luís, Valdir Bigode, retorna a São Luis, 
descendo até a propriedade do Sr. Divino, retornando pela estrada 
principal, descendo no Asfalto até o Trent° e retorna para o Alto 
Alegre. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 22; 
Km/Dia: 55 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 43). 

21.400 4,00 85.600,00 

Total de quilômetros diário 107 TOTAL 85.600,00 

LOTE 07 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída da escola do Alto Alegre sentido a Bela Fadiga, 
retorna pelos eucaliptos, desce ao Pesqueiro do Paulo, retorna 
sentido ao Morais até o Fortunato, retorna sentido Alto Palmares até 
o João Tomé, fazenda do Sr. Ari, retorna ao Alto Alegre (escola). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 11h15; 
Número de Alunos: 22; 
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Km/Dia: 32 (Asfalto: 0, Pedra Irregular: 19, Cascalho: 16). 
Percurso 2: Saída da escola do Alto Alegre sentido a Bela Fadiga, 
retorna pelos eucaliptos, desce ao Pesqueiro do Paulo, retorna 
sentido ao Morais até o Fortunato, retorna sentido o Alto Palmares 
até o João Tomé, Fazenda Sr. Ari, passando pelo Alto Alegre, 
recolhendo os alunos do São Luis no asfalto, seguindo até a cidade 
(Colégio Princesa lzabel). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 

37.000 3,45 127.650,00 

Período: Noite, com início às 17h; 
Número de Alunos: 32; 
Km/Dia: 75 (Asfalto: 38, Pedra Irregular: 22, Cascalho: 15). 
Percurso 3: Saída do Colégio Princesa Izabel, indo sentido ao São 
Luis, retorna no sentido alto Alegre, Bela Fadiga, retorna pelos 
eucaliptos, descendo no Pesqueiro do Paulo, retorna sentido ao 
Morais até o Fortunato, retorna sentido Alto Palmares até o João 
Tomé e retorna ao Alto Alegre. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 23h; 
Número de Alunos: 12; 
Km/Dia: 85 (Asfalto: 50, Pedra Irregular: 6, Cascalho: 6). 

Total de quilômetros diário 185 TOTAL 127.650,00 

LOTE 08 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída das escolas, sentido Linha ltaguaçu desce até o, 
Laginha, Ferrari, Água Verde, Barra Bonita, Escolas, Aiichio 
Conradi, José Conradi, Santa Genoveva, Marcos °ening, escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Manhã, com início as 6h; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 60 (Asfalto: 40, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). 
Percurso 2: Saída das Escolas da Barra Bonita, sentido Elichio 
Conradi, José Conradi, Santa Genoveva, Marcos Oening, Barra 
bonita, Escolas, Itaguaçu, Laginha, Ferrarí, Água Verde, Escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início as 11h45; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 60 (Asfalto: 40, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). 

24.000 3,85 92.400,00 

Total de quilômetros diário 120 TOTAL 92.400,00 

LOTE 09 
ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saindo sentido Linha Nova, volta pelo Bernardo, vai até 
a Vila Rural e escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 7h; 
Número de Alunos: 30; 

Km/Dia: 21 (Asfalto: 4, Pedra Irregular: 10, Cascalho: 07). 
Percurso 2: Saindo sentido Rosário D'Oeste, Três Pontinhos, Linha 

Mencatto, Ferrari, 	Flor da Cunha, 	Lajinha, asfalto, retornando a 

escola. 
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Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 19.800 3,98 

, 

78.804,00 
Período: Tarde, com início às 12h; 
Número de Alunos: 35; 
Km/Dia: 46 (Asfalto: 8, Pedra Irregular: 10, Cascalho: 28). 
Percurso 3: Devolução dos alunos do período vespertino, entrando 
no Ferrari, passando pela Linha Mencatto, Rosário D'Oeste, Água 
Verde, Alto Barra Bonita, descendo para o Baixo Pica Pau e Linha 
Itaguaçu. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 17h30h; 
Número de Alunos: 30; 
Km/Dia: 46 (Asfalto: 22, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 10). 

Total de quilômetros diário 99 TOTAL 78.804,00 

LOTE 11 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
— VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 	1: 	Saindo 	da 	cidade 	entra 	na 	Fazenda 	Menegatti, 
Fazenda Zancanaro, 	Linha 	Nossa Senhora de 	Fátima, 	Santo 
Antônio, 	asfalto 	rumo 	a 	cidade 	recolhendo 	os 	alunos 	até 	a 
COOPAVEL, cidade (escolas). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Manhã, com inicio às 6h20; 
Número de Alunos: 28; 
Km/Dia: 39 (Asfalto: 26, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 13). 
Percurso 	2: 	Devolução 	dos 	alunos 	do 	período 	matutino 	e 
recolhimento dos alunos para o período vespertino, saindo das 
escolas sentido Santo Antônio, Fazenda Menegatti, outras fazendas, 
Fazenda Zancanaro, Linha Nossa Senhora de 	Fátima, 	asfalto, 
recolhendo alunos até a COOPAVEL, cidade, escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: õnibus, capacidade minima 30 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 12h; 
Número de Alunos: 29; 
Km/Dia: 49(Asfalto: 26, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 23). 
Percurso 3: Devolução dos alunos do período vespertino, indo pela 
Fazenda Menegatti, Santo Antônio até pontinho do Acordi, Igreja 
Amarela, Santo Antônio (asfalto) retornando a cidade. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 12; 

Km/Dia:46 (Asfalto: 30, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 16). 

26.800 3,83 102.644,00 

Total de quilômetros diário 134 TOTAL 102.644,00 

LOTE 12 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saindo da cidade rumo a Boa Vista da Aparecida 
entrando 	no 	Palmital, 	Santa 	Terezinha, 	Fazenda 	Kruger, 	sitio 
Tavares, 	Igreja Amarela, 	encerrando 	o embarque dos alunos, 
partindo direto a cidade (escolas). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 40 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h; 
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Número de Alunos: 36; 
Km/Dia: 57 (Asfalto: 20, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 37). 
Percurso 	2: 	Devolução 	dos 	alunos 	do 	período 	matutino 	e 
recolhimento dos alunos para o período vespertino, saindo das 
escolas pelo asfalto sentido Santo Antônio, Igreja Amarela, Santa 

28.600 3,98 113.828,00 

Terezinha, 	Sitio 	Cristo, 	Fazenda 	Tarcísio 	Rocha, 	Palmital, 
retornando a cidade (escolas). 

Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 40 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 12h; 
Número de Alunos: 36; 

Km/Dia: 56 (Asfalto: 20, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 36). 

Percurso 3: Devolução dos alunos do período vespertino, partindo 

das escolas via asfalto sentido Catanduvas, passando por Linha 
Kennedy, Palmital, Santa Terezinha, passando a capela indo até a 
encruzilhada nas proximidades da residência do Sr. Tarcísio Rocha, 
voltando para Santa Terezinha, Nova Procopiak, Parque Verde, 
retornando a cidade (escolas) pelo asfalto. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 

passageiros. 
Período: Noite, com início às 17h; 
Número de Alunos: 20; 

Km/Dia: 30 (Asfalto: 10, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). 

Total de quilómetros diário 143 TOTAL 113.828,00 

LOTE 14 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 

TOTAL 
01 Serviço de transporte escolar: 

Percurso 1: Saída da Barra Bonita, passando pelo Sertãozinho, 

Wilson Brogrever, Valdinei Bluemer, Valério Beger, Escola da Barra 
Bonita, Santa Genoveva, Sr. VaIvite, Marcos °ening, Escola da 
Barra Bonita. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h15; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 37 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 25). 
Percurso 2: Saída da Escola da Barra Bonita passando peia Santa 

Genoveva, Sr. Valvite, Marcos °ening, Escola da Barra Bonita, 
Sertãoziriho, Valéria Beger, Valdinei Bluemer, Wilson 	Borgrever, 
Escola da Barra Bonita. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 

passageiros. 
Período: Tarde, com início às 12h; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 48 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 36). 
Percurso 3: Saída da Escola da Barra Bonita indo até o Sr. Vido 
Schlickmann, escola da Barra Bonita (duas vezes na semana). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 17h; 
Número de Alunos: 02; 
Km/Dia: 8 (Asfalto: 3, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 5). 

18.600 5,38 100.068,00 

Total de quilómetros diário _ 	93 TOTAL 100.068,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas 
decimais após a vírgula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor do presente Contrato poderá ser reajustado após decorridos 
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12 (doze) meses de vigência, pela variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou 
o que for mais conveniente para a administração pública que venha a substituí-lo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO 
(art. 55, III, Lei 8666/93) 

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota 
fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas 

alíneas "b" a "f' do subitem 8.5.2 do Edital originário deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o 
presente contrato são oriundos das rubricas orçamentárias: 

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.33.00; 
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.33.00; 
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.33.00; 
d) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.33.00; 
e) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.33.00. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente 
regularizadas nos seus aspectos formais e legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as 
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

3.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM= IxNxVP, onde: 

EM= Encargos Moratórias devidos; 
1= índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula 
1=1(TX/100)1365j; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e, 
VP= Valor da prestação em atraso. 

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 
(art. 55, IV, Lei 8666/93) 

4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será 
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após 
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante. 
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4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), 
após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogada, conforme artigo 57 da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA QUINTA — ENCARGOS DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão 
Eletrônico n° 01/2022, os encargos a seguir: 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento 
e a fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em 
relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e 
falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

b) Fornecer à CONTRATADA toda a documentação e informações necessárias a realização 
dos serviços; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo 
com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal; 

d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem 
como sejam mentidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o 
fornecimento dos serviços objeto deste contrato; 

f) Receber a prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste 
contrato e edital de licitação do qual o originou; 

g) Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviço que estiver em desacordo com as 
condições descritas; 

h) Modifica-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 

i) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inc. I do art. 79 da Lei n° 
8.666/93; 

j) Fiscalizar a execução do presente contrato; 
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico 
n° 01/2022, os encargos a seguir: 

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos; 
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as 

disposições legais e normas dos órgãos fiscarizadores; 
c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as 

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico n° 01/2022; 
d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem 

como da proposta apresentada pela CONTRATADA; 
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 
f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 

trabalhistas, previclenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor 
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faturado; 
h) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado; 
i) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 
j) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o 

fornecimento contratado; 
k) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, 
§10 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

1) 	Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022; (H) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 

111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registras relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — PENALIDADES 
(art. 55, VII, Lei 8666193) 

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a 
saber: 
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a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será 
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o 
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade_ 

CLÁUSULA NONA — RESCISÃO 
(art. 55, VIII e IX, Lei 8666193) 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
notificação Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para 
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários 
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter 
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, 
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das 
penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que 
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7 0  da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES 

11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO n° 01/2022 e na proposta 
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
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modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

12.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício 
com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes 
da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época 
devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Educação, exercerá ampla, irrestrita 
e permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato. 

132. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 

13.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO 
(art. 65, § 2°, Lei 8666193) 

14.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receb r notificações, citação iniciai e outras em direito permitidas. 

Três Barras do Paraná/PR, 03 de fevereiro de 2022. 

MUNI IO 	ES BA RAS DO PARANÁ 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

CJ T - 	P9RTE EIRELI 
COSTANTEJAIR SEVERNINI 
Representante Legai 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 
 

Nome: 
(11,trr5 

CPF: 	1-40. (-)239 	 CPF: 00 ,9 60:809 -S 
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l o 	12.090 	'Hora/ Trabalhada 	',Serviços de Auxiliar de Carpinteiro 
TOTAL 

31.420,00 
203.485,00 

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 203.485,00 (Duzentos e três mil quatrocentos e oitenta e cinco reais) 

Desclassificações 
 NÃO HOUVE 

Inabilitações  
NÃO HOUVE 

Três Barras do Paraná/PR, 03 de fevereiro de 2022. 

VANESSA MACAGNAN ACU1VHA OENNTNG 
Pregoeira 

Publicado por: 
Vanessa Macagnan 

Código Identificador:B94A0298 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 09/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
Contratada: CJ TRANSPORTES ELRELI — CNPJ N° 21_365.029/0001-47 

..,OTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE KM VALOR KM VALOR TOTAL 

01 

Serviço de transporto escolar: 
Percurso 1: Saída do Distrito de Santo Izidoro, passando por Valdir Chequirn, Ivan Carvalha, Sebastião Rosa. Antônio Dário, PR 
471, São Cristóvão. Porto Sigo Paulo do Iguaçu, retorna pela PR 471, ato Santa Izidoro (Escola). Vai para o Perchai, hialina Rota 
PR 471, retorna a Escola. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mininaa 20 passageiros. 
Período: Manhã, com irriaio àS 6h; 
Número de Alunos: 10--, 
Km/Dia: 38 (Asfalto. 12, Pedra Irregular: 8, Cascalho: 18). 
Percurso 2: Salda da Escola devolvendo as almas do período matutino e recolhendo do período vespertino, passando por Valdir 
Chequirn, Ivan Carvalho, Cruz Alta, Adão Rodrigues, Linha José Martins, Sebastião Rosa. Antônio Dario, P547!. São Crisióvão, 
Porto São Paulo do Iguaçu, retorna pela P547!, até Santo lzidoro (Escola). Vai para a Pombal., (salino Reata, P5471, retorna a 
Escola. 
Tipo e Capacidade do Veiculo: micro-ónibus, capacidade mínima 20 passageiros. 
Período: Tarde, com inicio às 11050; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 39 (Asfalto: 12. Pedra Irregular: 8, Cascalho: 19). 
Percurso 3: Salda da Escola devolvendo os alunos do periodo vespertino e recolhendo do período noturno, passando pelo mesmo 
roteiro do percurso 1 02. 
Tipo e Capacidade do Veiculo: micro-ónibus, capacidade minima 20 passageiros. 
Penedo: Noturno, com inicio ás 17h30; 
Ntárnero de Alunos: 15; 
Km/Dia: 38 (AstaItu: 12, Pedra Irregular: 8, Cascalho: 18). 
Percurso 4: Saída da Escola devolvendo as alunos do período nommo passando por parle do roteiro dos percursos 1 c2 atei a 
propriedade do Senhor Idalino. 
Tipo e Capacidade da Veículo: ónibus, capacidade minima 20 passagokos 
Período: Noturno, com inicio és 221:30: 
Número de Alunos: 10, 
Km/Dia: 30 (Asfalto, 8, Pedra Irregular: 10, Cas9. 1-1,0; 12 ). 

29.000 3,99 05.710,00 

Total de km diário 145 TOTAL 115.710,09 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE KM VALOR KM VALOR TOTAL 

01 

Serviço de transporia escolar: 
Percurso I: Saida da cidade rumo a Linha Itaguaçur„ entra na Fazenda de Áureo, passando no Alto Pica Pau, Alto Barra. Linha 
Brami, Casar Eker, Iva Menegazzo, Linho Itaguaçu, cidade, Escolas. 
Tipo e Capacidade da Veiculo: micro-ónibus, capacidade minirna 20 passageiros. 
Período: Manhã. cern inicio às 0h20: 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 35 (Asfalto: 13, Pedra Irregular. 9, Cascalho: 13). 
Percurso 2: Recolhimento dos alunos no asfalto sentido trevo e Fomo a Quedas do Iguaçu, indo até a ponte sobre o Rio Gharani. 
Retorna pelo asfalto, Linha São Paulo recolhendo alunos até a COOPAVEL, cidade e escolas. 
Tipo e Capacidade do Veiculo: micro-ônibus, capacidade mínima 70 passageiros. 
Período: Tarde, com inicio as 1 lh; 
Número de Alunos: 15; 
Em/Dia: 45 (Asfalto: 25, Pedra Irregular: O. Cascalho: 20). 
Percurso 3: Saída das Escolas devolvendo os alunos do período vespertino e recolhendo do período noturno, passando pelo 
asfalto, Linha São Paulo, até a ponte do Rio Guarani, retorna recolhendo es alunos até a COOPAVEL. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 211 passageiros. 
Período: Noturno, com inicio às 17030; 
Número de Alunos: 15: 
KrrilDia: 45 (Asfalto: 25, Pedra Irregular. O, Cascalho: 201. 

25000 5,15 128.750,00 

Total de quilômelros diário 125 TOTAL 128.750,00 

LOTE 06 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 5e41 VALOR ICM VALOR TOTAL 

91 

Serviço de transporia:escolar: 
Percurso 1: Salda da Alto Alegre, passando pelo Traria, desce no Asfalto seguindo rumo ao São Luís, mura na propriedade do 
Juvenildo, seguindo até a Dona Doce. retornando a estrada principal até São Luis, Valdir Bigode, retorna a São Luis, desce até a 
propriedade do Sr. Divino, retomando a estrada principal indo até a Volte Grande (antiga escohnha), retoma para Alto Alegre 
(escola). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade minima 20 passageiros. 

21.400 
4,00 85.600,00 
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Período; Tarde, com inicio às 11120; 
Número de Alunos: 22; 
Km/Dia: 52 (Asfalto: 12, Pedra Irregular. 0. Cascalho: 41). 
Percurso 2: Saldo do Alto Alegre, passando na D. Evadida, Volta Grande (antiga escondia). segue rumo ao São Luis, entra na 
propriedade do favenildo, segue até a D. Gaga., retoma a asilada principal, vai até o São Luis, Valdir Bigode, retorna a São Luis, 
descendo até a propriedade do Sr. Divino, retomando pela estrada principal, descendo ma A.sthlto até o Traste e retoma para o 
Alto Alegre. 
Tipo e Capacidade da Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 passageiros. 
Periodo: Tarde, com inicio às 17120; 
Número de Alunos: 22; 
Km//)ia: 55 (Asfalto: IS, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 43). 
Total de quilómetros diário 107 TOTAL 85.600,00 

LOTE 07 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE KM VALOR KM VALOR TOTAL 

01 

Serviço de transporte escolar 
Percurso 1: Sairia da esco/a do Alto Alegre sentido a Bela Fadiga, retoma pelos eucaliptos, desce ao Pesqueiro do Paula, retoma 
sentido ao Morais até o Farturata retorna sentido Alto Palmares até e Soão Tomé, dzenda do Sr. Ari 	ao Alto Alegre . retorna 

37.000 
3.45 127.6510,00 

(escola). 
Tipo e Capacidade do Veiculo: ônibus, capacidade mlnima 30 passageiros. 
Período: Tarde, com inicio às 	h15; 
Numero de Alunos: 22: 
~ia: 32 (Asfalto: 0, Pedra Irregular: 19, Cascalho: 16). 
Percurso 2: Saída da escala do Alto Alegre sentida a Bela Fadiga, retorna pelos eucaliptos, desce ao Pesqueiro do Paulo. retoma 
sentido ao Morais até o Fortuna:o. retoma sentido o Alto Palmares até o João Tomé, Fazenda Sr. Ari passando pelo Alta Alegro. 
recolhendo os afonos do São Luis no asfalto. seguindo até a cidade (Colégio Princesa Lanhei). 
Tipo e Capacidade do Veiculo; ónibus. capacidade minima 30 passageiras. 
Período: Noite, com inicio as 171; 
Número de Alunos: 32; 
Km/Dia: 75 (Asfalto: 38, Pedra Irregular': 22, Cascalho: 15) ,  
Percurso 3: Saida do Colégio Princesa Isabel, indo sentido ao sac Luis, retorna no sentida alto Alegre, Bela Fadiga, retoma 
pelos eucaliptos. descendo no Pesqueiro do Paulo, retoma sentido ao Morais até ta Fortunato. retorna sentido Alto Palmares até o 
João Tomé e retoma ao Alto Alegre. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 passageiras. 
Período: Noite, com inicio às 231s; 
Número de Alunas: 12: 
Km/Dia: 85 (Asfalta: 50, Pedra Irregular: 6, Cascalho: 6). 
Total de quilo inetrob diário 185 TOTAL 127.650.00 

LOTE 08 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE KM VALOR KM VALOR TOTAL 

01 

Serviço de transporto escolar: 
Percurso 1: Saída das escolas. sentido Linha Itaguaçu desce até o, Lagmha, Ferrari, Água Verde. Barra Bonita, Escalas, Aliado 
Conradi, José Conradi. Santa Genoveva, Marcos °ening. escolas. 
Tipo e Capacidade da Veiculo: ônibus, capacidade minima 20 passageiros. 
Período: Manha, com inicio às 6h; 
Número de Alunos: 20: 
Km/Dia: 60 (Asfalto: 40, Pedra litregiilar 0, Cascalho: 20). 

rs Percuo 2. Salda das Escolas da Bana Bonita, sentido Elichio Canradi, José Conradi, Santa Genoveca, Marcos Oening, Barra 
bonita, Escolas, Itaguaça, Laginha, Forrar i, Água Venda, Escolas. 
Tipo e Capacidade do Veiculo: ônibus, capacidade minhas 20 passageiros. 
Período: Tarde, com inicio ás I 1ia45; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 60 (Asfalto: 40, Pedra Irregular: O. Cascallso: 20). 

24. 000 3,85 92400,00 

Total de quiri/Imensos diário 120 TOTAL 92.400,00 

LOTE 09 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE KM VALOR KM VALOR TOTAL  

01 

Serviço de transporte escolar. 
Percurso 1: Saindo sentido Linha Nova, volta pelo Bernardo, cai até a Vila Rural e escolas. 
Tipo e Capacidade do Veiculo: ônibus, capacidade minima 30 passaeeiros. 
Período: Manhã, com inicio às 70; 
Número de Alunos: 30: 
Km/Dia: 21 (Asfalto: 4. Pedra 1i -rege/ar: i 0. Case-alho: 07) 
Percurso 2, Saindo sentido Rosário D'Oeste, Três Poreinhos. Linha Mancam,. Ferrari. Fim d. Cunha, Lojinha. asfalto, 
retornando a asada_ 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus. capacidade minima 30 passageiros. 
Período: Tarde, core inicio ás 12h, 
Número de Alunos: 35: 
Kni/Diat 46 (Asfalto: 8, Pedra Irregular: 10, Cascalho, 28). 
Percurso 3: Devoluçsilo dos alunos de perlado vespertino, entrando no Ferrari, passando pela Linha Meneinto, Rosário D'Oeste, 
Água Verde, Alto Barra Bonita. descendo para o Baixo Pica Pau e Linho Itaguaçu. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 passageiras. 
Período: Noite, com inicio às 175301; 
Número de Alunos: 50: 
Km/Dia: 46 (Asfalto: 22, Pedra h:regular O. Cascalho: 10). 

19.800 3,98 78.804,00 

Total de quilômetros diário 99 TOTAL 78.804,00 

LOTE 11 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE KM VALOR KM VALOR TOTAL 

01 

Serviço de transporte escolar: 
Percurso I: Saindo da cidade entra na Fazenda Menegatti. Fazeada Zancanaro, Linha Nassa Senhora de Fátima, Santo Antônio, 
asfalto rumo a cidade recolhendo os alunos ate a COOPAVEL, cidade (escolas). 
Tipo e Capacidade do Veiculo: ônibus, capacidade :ninho. 30 passageiros. 
Período: Manhã, &lin hnicio às 6h20; 
Número de Alunos: 28; 
Km/Dia: 39 (Asfalto: 26, Pedra Irregular O, Cascalho: 13). 
Percurso 2, Decolaria, dos alunos do poriado nuitutina e reconihnento dos alunos parti o periedo vespertino, Salada das escolas 
sentido Santo António, Fazenda Menegani, outras faxeridas. Fazenda Zararanaro, Linha Nossa Senhora de Fátima, asfalto. 
recolhendo alunos ale a COOPAVEL. cidade. escolas. 
Tipo e Capacidade da Veiculo, 'ônibus. rapacidade mínima 30 paSsaneiros. 
Período: Tarde, com inicio as I 71; 
Número de Alunos: 29: 
Km/Dia: 49(Astb.lto: 26, Pedra irregular: 0, Cascalho: 23). 
Percurso 3: Devoitição dos alunos do período vespertino, indo pela Fazenda NI enegalti, Santo Antônio até pontinho do Acordi. 
/peia Amarela. Santo António (asfalto) retornando a uidade. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus. capacidade mínima 30 passageiras. 

26.800 3.83 / 02.644.00 
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Período: Noite, com ideia áS 17h30 : 
Número de Alunos: 12; 
Kat/01a:46 (Asfalto: 30, Pedra Irregular, It, Cascalho: I6). 

    

      

  

Total de quilometras diário 

    

  

134 TOTAL 	1102,644,00 

 

       

       

LOTE 12 

ITEM DESCR/ÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE IQV1 VALOR KM VALOR TOTAL 

91 

Serviço de transporte escolar: 
Percurso 0: Saindo da cidade rumo a Boa Vista da Aparecida entrando 00 Palmital, Saara Terczinha, Fazenda Kruger, sitia 
Tavares, Igreja Amarela, encerrando o embarque dos alunOS, Partinda iiii -eto a cidade (comias). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus. capacidade mínima 40 passageiros. 
Período: Manhã, com inicio às Si; 
Número de Alunos: 36; 
Km/Dia: 57 (Asfalto: 20, Podra Irregular: 0, Cascalho; 37). 
Percurso 2: Devolução dos alunos do podada matutino e recolhimento dos alunos para o período vespertino, saindo das escolas 
pelo asfalta sentido Santo Antônio, Igreja Amarela, Santa Terezinha, Sitio Cristo, Fazenda Tarcisio Rocha, Palmito!, retomando 
a cidade (escolas). 
Tipo e Capacidade do Veiculo: ônibus, capacidade minirna 40 pdssageiros. 
Período: Tarde, com inicio ás 12h; 
Número de Alunos: 36; 
Km/Dia: 56 (Asfalto: 20, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 36). 
Percurso 3: Devolução dos alunos do perdido vespertino, partindo das CSCOJ25 via asfalta sentido Catanduvas, passando por 
Linha Kennady, Palrnital, Santa Terozinha, passando a capela indo ate a encruzilhada nas prereirmaades da residam:ia do Sr. 
Tareisio Rocha, voltando para Santa Terezirma, Neva PracOPiak Parque Verde, retornando a cidade (escolas) Pela asfalto- 
Tipo o Capacidade do Veiculo: ônibus, capacidade mínima 29 passageiros. 
Período: Noite. com  iniciada 176; 
Número de Alunos: 20: 
Km/Dia: 30 (Asfalto: 10, Pediu Irregular: 0, Cascalho: 20). 

28.600 3,98 113.828,00 

Total de quilómetras diário 143 TOTAL 113.828,00 	
, 

LOTE 14 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTAL DE KM VALOR 104 VALOR TOTAL 

01 

Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída da Barra Bunda, passando pelo Sart -fuzil-lho, Wilson Brugrover, Valdinvi Bluemer, Valdrio Segar, Escola da 
Bares Bpaitá, Sarara Genoveva, Sr. Valvite, Marcos ['ening. Escola da Barra Bonita. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ónibus. capacidade minada 20 passageiros. 
Período: Manhã, com inicio ás 61115; 
Número de Alunos: 20; 
5055/D1a: 37 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 25). 
Percurso 2: Salda da Escola da Barra Bonita passando pela Santa Crenoveva, Sr. Valvite, Marcos Oening, Escola da Barra 
Bonita, Sertaazinho, Valéria Beger, Valdinei Bluemer, Wilson Bargrever, Escola da Rama Recita. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 passageiros. 
Período: Tarde, com inicio às 12h; 
Número de Alunos: 20: 
KrivDia: 48 (Aslàfio: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 36). 
Percurso 3: Saída da Esaola da Barra Bonita indo até o Sr. Voto Schlickmann. asco ia da Barra Bonita (duas vezes na semana). 
Tipo e Capacidade do Veiculo: ónibus. capacidade mini:na 20 passageiros. 
Período: Noite, com inicio as 17h; 
Número de Alunos: 02: 
Km/Dia: 8 (Astilha: 3, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 5). 

18.600 5,38 109.068,00 

Total de quiltaietros diário 93 TOTAL 100.068.00 

Valor total registrado para o fornecedor: RS 945.484,00 (Novecentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e oitenta e quatro reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado no Contrato Administrativo de Prestação de Serviços. 
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação. 
Data 03/02/2022 
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja, 
www.tresbarras.pr.gov.br . 
Pregão Eletrônico N° 01/2022 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:7712255A 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 10/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
Contratada: RAFAEL JUNIOR BEGNINI — ME — CNPJ N° 29.841.249/0001-01 

LOTE 02 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE KM VALOR KM VALOR TOTAL 

Dl 

Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Salda. de Santo Izidoro passando pela Linha Kubiak, SZo Francisco, Linha Oafuri, Fabrício, Santo izidoto, Escola. 
Saindo da Escola passando pela Linha Milaninha, Antônio Carnuzzato, Celso Checossi, Celso Divensi. Santa Bárbara, João Rossi, 
retorna ao encruzo de Santa Bárbara, FR 471, Escola. Saída da ES.Ola sin o Major e retorna a Escola. 
Tipo e Capacidade do Veiculo: ônibus, capacidade mínima  15 passageiros. 
Período: Manhã, corti inicio às 05:45h; 
Número de Alunos: 15: 
Kinfleia: 31 (Asfalto: 05. Pedra Irregular: 06, Cascalho: 20). 
Percurso 2: Devolução dos alunos do perimia matutino e recolhendo os alunos paras período vespertino, no mesmo itinerário do 
percurso I. 
Tipo e Capacidade do Veiculo: ônibus, capacidade mínima 15 pasdageiros. 
Período: Tarde, com inicio às 111150; 
Número de Alunos: 15: 
Km/Dia: 40 (Asfalto: 08, Pedra Irregular: 10, Cascalho: 22)- 
Percurso 3: Devolução dos alunas do perlado vespertMo percorrendo e marrara itinerário do perçUrs0 2. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ónibus, capacidade minima 15 passageiros. 
Período: Noturno, com início as 171230; 
Numero de Alunos: 15; 
Km/Dia: 31 (Asfalto: 08, Pedra Irregular: 05, Cascalho: 18). 
Percurso 4: Devolução dos alunos do podado noturno, saindo da escola passando em Três Pontinhos, João Rossi, Santa Bárbara, 
Vitikio Dério, Cruz Alm. Santa leidoro, Escola. 

26.000 3,90 101.490,00 
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